
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  o  serviço  de  tapa-buraco  no
endereço na Rua 17, Lote 31, Quadra 26, no
Bairro Residencial Tropical Ville.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de tapa buraco no endereço na Rua 17, Lote 31, Quadra 26, no Bairro Residencial
Tropical Ville. 

JUSTIFICATIVA 
O serviço de tapa-buraco na Rua 17, Lote 31, Quadra 26, no Bairro Tropical Ville, é essencial para
garantir a segurança dos moradores e a fluidez do tráfego local. Os buracos na via representam risco
constante de acidentes, dificultam o deslocamento e causam prejuízos aos veículos que trafegam
diariamente pela região. 
A recomposição do pavimento contribui diretamente para a conservação da malha viária, valorização
do bairro e melhoria na qualidade de vida dos moradores. Trata-se de uma medida que demonstra o
cuidado com a infraestrutura urbana e o bem-estar coletivo. 
Dessa forma, o atendimento deste pedido é necessário para assegurar condições adequadas de tráfego e
segurança para toda a comunidade local. 
Localização no Google Maps: -15.560230927603117, -56.11716522981314 (A0626) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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